
 

EDITAL DE DOAÇÃO DE BENS Nº 03/2023 

 

Processo 03/2023 

O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE, por intermédio do seu Secretário 

Municipal de Governo e Administração, ALAN TOGNI, no exercício de suas atribuições 

torna público aos interessados que procederá à DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS a esta 

instituição, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.479 de 22 de março de 2023 e demais 

normas regulamentadoras aplicáveis à espécie. 

A Comissão Permanente de Inventário, Avaliação, Alienação, Desfazimento e Baixa de 

Bens designada pela Portaria n° 921/2023, promoverá o andamento deste procedimento, nos 

termos deste edital. 

São partes integrantes deste edital:  

a) Anexo I - Relação dos Bens Inservíveis;  

b) Anexo II - Formulário de manifestação de interesse;  

c) Anexo III - Termo de Vistoria Facultativa. 

 

1- DO OBJETO  

1.1. O presente edital tem por objeto a doação de bens móveis considerados 

inservíveis, pertencentes ao Município de Lucas do Rio Verde/MT, constantes do Anexo I deste 

edital, os quais foram arrolados no Processo 03/2023. 

 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar como interessadas as entidades privadas sem fins lucrativos, situadas 

no Município de Lucas do Rio Verde, que exerçam atividades de natureza continuada nas 

áreas de assistência social, saúde ou educação, para fins de uso de interesse social. 

2.2. É vedada a destinação a entidades ou instituições que não tenham sede e foro no 

Município de Lucas do Rio Verde 

 

3- DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E DA HABILITAÇÃO DAS ENTIDADES 

PRIVADAS DE INTERESSE SOCIAL 

3.1. As manifestações de interesses apresentadas por entidades privadas de interesse social 

deverão ser formalizadas por intermédio do formulário próprio, conforme Anexo II.  

3.2. Para serem habilitadas as entidades privadas de interesse social deverão preencher os 



 

seguintes requisitos: 

3.2.1 - Terem sede e foro no Município de Lucas do Rio Verde; 

3.2.2 - Estarem regularmente constituídas;  

3.2.3 - Serem entidades privadas, sem fins lucrativos, que não remunerem os seus sócios 

ou associados, conselheiros, diretores, voluntários, nem lhes concedam quaisquer vantagens 

pecuniárias, lucros ou bonificações em razão do exercício de suas atividades que tenham por 

escopo o alcance do fim social da entidade; 

3.2.4 - Preencherem e assinarem o formulário de manifestação de interesse, conforme 

Anexo II deste edital;  

3.2.5 - Apresentarem o formulário de manifestação de interesse à Comissão Permanente 

de Inventário, Avaliação, Alienação, Desfazimento e Baixa de Bens, na Avenida América 

do Sul, 2500-S, Bairro Parque dos Buritis, junto ao protocolo geral na Prefeitura Municipal, 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir do 1º dia útil seguinte à 

publicação deste edital.  

3.3. Anexados ao formulário de manifestação de interesse, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

3.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

3.3.2 - Estatuto ou atos constitutivos em vigor, devidamente registrados; 

3.3.3 - Ata da última eleição e posse dos integrantes dos órgãos superiores de 

deliberação e administração que estejam em exercício; 

3.3.4 - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3.3.5 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

3.3.6 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal; 

3.3.7 - Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

3.3.8- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.4 – Caso a entidade deixe de apresentar algum documento elencado nos subitens 

precedentes, a Comissão poderá diligenciar no sentido de abrir prazo para apresentação de 

documentos, suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por 

meios eletrônicos hábeis de informações para obter as confirmações necessárias ou obtê-las junto 

aos órgãos emitentes.  



 

3.4.1- Não sendo possível obter os documentos e/ou as confirmações necessárias, a 

entidade será inabilitada.  

3.4.2. A certidão positiva com efeitos de negativa tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

3.5 - Os documentos poderão ser apresentados em via original, cópia autenticada por 

tabelião de notas, publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópia simples, desde que, 

quando for o caso de comprovação de autenticidade, esteja acompanhado pelo original para que 

seja autenticado por um dos membros da Comissão. 

3.6 - Serão considerados habilitados os interessados que cumprirem todas as exigências 

deste instrumento.  

3.7 - O resultado da habilitação será publicado no site da Prefeitura Municipal de Lucas do 

Rio Verde www.lucasdorioverde.mt.gov.br, facultando aos interessados a possibilidade de 

interposição de recurso da decisão de habilitação no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da 

publicação do resultado.  

3.8 - Não havendo interposição de recursos, ou decididos e publicados no site 

www.lucasdorioverde.mt.gov.br os recursos eventualmente interpostos, os interessados serão 

convocados, por publicação no site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e outros meios idôneos, para 

sorteio público, a realizar-se conforme estipulado no item VI deste edital.  

3.9 - No caso de haver somente uma entidade habilitada, findo o prazo recursal do resultado 

de habilitação, esta será declarada vencedora do procedimento de alienação de bens, sendo 

publicado o resultado final no site www.lucasdorioverde.mt.gov.br, sem a previsão de novo prazo 

para interposição de recursos. 

 

4. DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS  

4.1 – Os pedidos serão analisados e classificados de acordo com a ordem de protocolo, em 

caso de empate, haverá realização de sorteio, em sessão pública. 

 

5. DO SORTEIO 

5.1 – Havendo necessidade de realização de sorteio, em virtude de empate entre as entidades 

privadas de interesse social, a sessão pública será realizada após a convocação dos 

interessados, observando-se o prazo mínimo de 03 (três) dias uteis entre a efetiva convocação 

e a realização do sorteio.  



 

5.1.2 – Na convocação para a sessão pública do sorteio, que se dará através da publicação 

no site da Prefeitura de Lucas do Rio Verde, constarão a data, a hora e o local da sessão. 

5.2 – Em relação ao horário estipulado para o sorteio público, será admitida uma 

tolerância de atraso de até 15 (quinze) minutos.  

5.3 - Qualquer cidadão poderá acompanhar a sessão pública de sorteio, mas somente as 

entidades privadas de interesse social, que estejam empatadas, poderão participar.  

5.4 - Havendo representante de entidade habilitada na sessão pública, este deverá 

identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para eventual 

manifestação de interposição de recurso.  

5.5 - Somente serão aceitos documentos de identificação com foto e fé pública. 

5.6 - Terminada a fase de análise da documentação acima o sorteio será realizado na 

presença de todos.  

5.7 - Haverá dois sorteios: o primeiro para a definição do vencedor e, o segundo, para 

definição de um segundo colocado que será instado a retirar os bens caso o vencedor não o 

faça dentro do prazo estipulado neste Edital.  

5.8 - Todos os atos praticados pela Comissão serão consignados em Ata. 

5.9 - Proclamado o resultado, qualquer entidade habilitada, por meio de representante 

presente à sessão pública, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer.  

5.9.1 - O prazo para a apresentação das razões de recurso será de 03 (três) dias úteis 

a contar da data da sessão pública, ficando as demais entidades participantes desde logo 

intimadas do prazo de 03 (três) dias úteis para contrarrazões, a contar do término do prazo 

da recorrente;  

5.9.2 - Os recursos serão apreciados e decididos pelo Secretário de Governo e 

Administração; 

5.9.3 - Havendo desistência da manifestação de intenção de recorrer pelas entidades 

participantes, a parte sairá intimada do prazo para a retirada dos bens. 

 

6. DA RETIRADA DOS BENS DOADOS  

6.1 – O lote deverá ser retirado pelo donatário na sua totalidade, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar da data da publicação do resultado final no Diário Oficial de 

Contas e no site da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde; ou, na hipótese de não ter 

havido manifestação pela interposição de recurso, da data da realização da sessão pública de 

sorteio. 



 

6.1.1 - Eventuais pedidos de prorrogação de prazo poderão ser concedidos mediante 

solicitação, quando apresentados dentro do prazo para retirada do material;  

6.1.2 - Os pedidos de prorrogação, devidamente justificados, deverão ser 

direcionados ao e-mail: almoxarifado@lucasdorioverde.mt.gov.br e serão decididos pelo 

Secretário de Governo e Administração.  

6.2 – Caso ocorra o transcurso do prazo para retirada do material ou sendo intempestivo o 

pedido de prorrogação, o segundo colocado será intimado para a retirada do lote, sendo de 5 

(cinco) dias úteis o prazo para tanto.  

6.3 – Antes da retirada dos bens, a Instituição donatária deverá realizar agendamento junto à 

Comissão, por meio do e-mail: almoxarifado@lucasdorioverde.mt.gov.br. A resposta de 

confirmação do agendamento será enviada ao e-mail do solicitante.  

6.4 – As eventuais despesas com o carregamento e transporte dos bens correrão por conta das 

Instituições donatárias.  

6.5 – Após a retirada, em nenhuma hipótese, será admitida a devolução dos bens retirados.  

6.6 – A Instituição donatária se responsabilizará pela destinação final ambientalmente 

adequada do bem, após o término de sua vida útil.  

6.7 - Havendo desinteresse ou outro motivo que obste a concretização da retirada, será 

agendada uma nova sessão pública da qual poderão participar apenas as entidades declaradas 

habilitadas neste processo.  

 

7. DA PUBLICIDADE 

7.1 - Os atos e decisões decorrentes deste edital serão publicados no site da Prefeitura 

Municipal de Lucas do Rio Verde, no endereço: www.lucasdorioverde.mt.gov.br 

8.2 – É dever das Instituições interessadas acompanhar as publicações oficiais. 

 

8. DA VISTORIA DOS BENS  

8.1 – As Instituições interessadas poderão, antes de protocolar o formulário de manifestação 

de interesse, vistoriar os bens oferecidos em doação, no local indicado no Anexo I. 

8.2 – Caso haja interesse na vistoria facultativa dos bens oferecidos em doação, as 

instituições deverão solicitar a vistoria através do almoxarifado@lucasdorioverde.mt.gov.br, para 

agendamento de dia e horário. 

8.2.1 – A vistoria, quando solicitada, será agendada em dia e horário que atenda aos 

interesses do Município; 



 

8.2.2. A resposta de confirmação do agendamento será enviada ao e-mail do solicitante; 

8.2.3. Servidor responsável pelo Departamento de Patrimônio emitirá Termo de Vistoria 

Facultativa constante no Anexo III.  

 

9. DA INDIVISIBILIDADE DOS LOTES  

9. 1 – Não haverá fracionamento dos lotes, e a opção englobará a totalidade dos itens que os 

compõem. Não havendo o preenchimento do campo “interesse no lote” (Anexo II), a entidade 

será considerada inabilitada. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1 – Das decisões da Comissão Permanente de Inventário, Avaliação, Alienação, 

Desfazimento e Baixa de Bens caberá recurso, no prazo de (03) três dias úteis, a contar da 

publicação no site da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, no endereço: 

www.lucasdorioverde.mt.gov.br, exceto no caso previsto no item 5.9.1, e dirigido ao Secretário 

de Governo e Administração. 

10.2 - Eventuais recursos deverão ser apresentados à Comissão Permanente de Inventário, 

Avaliação, Alienação, Desfazimento e Baixa de Bens na Avenida América do Sul, 2500-S, Bairro 

Parque dos Buritis, junto ao protocolo geral na Prefeitura Municipal 

10.3. Durante o prazo de recurso, os autos do respectivo processo poderão ser consultados no 

seguinte endereço: Avenida Pará, 2015-E, Bairro Cidade Nova, Lucas do Rio Verde - 

Departamento de Patrimônio. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 - As normas disciplinadoras contidas neste edital serão interpretadas em favor da 

ampliação da participação, respeitada a igualdade de oportunidade entre as instituições 

interessadas, desde que não comprometam o interesse público.  

11.2 - Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas junto à Comissão Permanente de Inventário e 

Bens Inservíveis, por intermédio do e-mail: almoxarifado@lucasdorioverde.mt.gov.br, ou, 

pessoalmente, no seguinte endereço: Avenida Pará, 2015-E, Bairro Cidade Nova, Lucas do Rio 

Verde - Departamento de Patrimônio.  

11.3 - Os casos omissos deste edital serão examinados pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Inventário, Avaliação, Alienação, Desfazimento e Baixa de Bens e submetidos ao 

Secretário Municipal de Governo e Administração para conhecimento e deliberação. 



 

11.4 - A Comissão Permanente de Inventário, Avaliação, Alienação, Desfazimento e Baixa de 

Bens, quando julgar necessário, poderá diligenciar para sanar omissões ou falhas na apresentação 

dos documentos, empregando, para tanto, os meios hábeis para obtenção das informações.  

11.5 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste edital, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Lucas do Rio Verde. 

 

Lucas do Rio Verde, 03 de outubro de 2023. 

 

ALAN TOGNI 
Secretário de Governo e Administração 

 

  



 

ANEXO I 

Processo 03/2023 

 

 

LOTE 01 – BARRACÃO DO PATRIMÔNIO 

ELETRÔNICO/LIXO ELETRÔNICOS 

NUMERO DO 
PATRIMÔNIO 

DESCRIÇÃO ESTADO SITUAÇÃO 

S/P RADIO ASSINANTE COM ANTENA 22DB IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

22805 COMPUTADOR PENTIUN 4 INSERVÍVEL BAIXADO 

26625 MONITOR 17″ LG INSERVÍVEL BAIXADO 

30221 MONITOR ACER 17″ INSERVÍVEL BAIXADO 

32057 MONITOR 17″ LG OBSOLETO BAIXADO 

32254 IMPRESSORA INSERVÍVEL BAIXADO 

32302 MONITOR 17″ LG OBSOLETO EM USO 

33431 IMPRESSORA INSERVÍVEL BAIXADO 

33437 MONITOR AOC 17″ INSERVÍVEL EM USO 

35036 IMPRESSORA HP INSERVÍVEL BAIXADO 

36009 COMPUTADOR DESKTOP  OBSOLETO EM USO 

36147 COMPUTADOR PRETO HP OBSOLETO BAIXADO 

36154 COMPUTADOR DESKTOP  OBSOLETO EM USO 

36162 COMPUTADOR DESKTOP  OBSOLETO BAIXADO 

36579 MONITOR PRETO AOC17’ OBSOLETO EM USO 

36682 MONITOR 17″ LG INSERVÍVEL BAIXADO 

36682 MONITOR PRETO LG 17″ INSERVÍVEL EM USO 

36698 MONITOR SANSUNG PRETO 19″ IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

36730 BALANÇA MICHELETTI VERDE INSERVÍVEL EM USO 

36784 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36786 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36787 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 



 

36792 COMPUTADOR PENTIUN 4 INSERVÍVEL BAIXADO 

36801 COMPUTADOR PRETO LG INSERVÍVEL BAIXADO 

36858 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36874 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36876 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36880 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36881 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36882 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36885 MONITOR PRETO ACER 17 POLEGADAS OBSOLETO BAIXADO 

36891 COMPUTADOR PRETO COM LEITOR 
SANSUNG 

INSERVÍVEL BAIXADO 

36966 COMPUTADOR PRETO COM LEITOR INSERVÍVEL EM USO 

37153 COMPUTADOR PRETO COM LEITOR LG INSERVÍVEL BAIXADO 

37330 MONITOR AOC 17 INSERVÍVEL BAIXADO 

37348 NO-BREAK TS SHARA BRANCO INSERVÍVEL BAIXADO 

37625 MONITOR PRETO AOC17’ OBSOLETO BAIXADO 

38316 AR CONDICIONADO24.000 INSERVÍVEL BAIXADO 

42334 FREEZER CÔNSUL 2 PORTAS INSERVÍVEL BAIXADO 

42574 NO-BREAK TS SHARA BRANCO INSERVÍVEL BAIXADO 

42615 MONITOR HP PRETO INSERVÍVEL BAIXADO 

42619 MONITOR HP PRETO OBSOLETO BAIXADO 

42698 NO-BREAK TS SHARA PRETO IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

42699 NO-BREAK TS SHARA PRETO IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

42701 NO-BREAK TS SHARA PRETO INSERVÍVEL BAIXADO 

43598 NOTEBOOK POSITIVO INSERVÍVEL BAIXADO 

44438 MONITOR 17″ LG INSERVÍVEL BAIXADO 

46004 COMPUTADOR PRO 3410S OBSOLETO BAIXADO 



 

46476 COMPUTADOR PRO 3410S OBSOLETO BAIXADO 

46499 COMPUTADOR PRO 6005 HP INSERVÍVEL BAIXADO 

47389 RADIO ASSINANTE COM ANTENA 22DB IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

48466 JOYSTICK OBSOLETO BAIXADO 

48467 JOYSTICK OBSOLETO BAIXADO 

48997 COMPUTADOR HP 6004 PRO INSERVÍVEL BAIXADO 

49404 CPU HP 6005 INSERVÍVEL BAIXADO 

49597 CPU HP 6005 OBSOLETO BAIXADO 

49614 CPU HP 6005 INSERVÍVEL BAIXADO 

51154 JOYSTICK OBSOLETO BAIXADO 

51581 MONITOR HP LED 21,5 IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

51632 MONITOR HP 21,5 IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

51662 MONITOR HP LED 21,5 POL  INSERVÍVEL BAIXADO 

51699 CPU HP DESKTOP 6305 INSERVÍVEL BAIXADO 

51802 LEITOR BIOMÉTRICO IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

51934 MONITOR HP 18,5 INSERVÍVEL EM USO 

51956 MONITOR HP 18,5 INSERVÍVEL BAIXADO 

51956 MONITOR HP IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

54481 GABINETE CPU SEMPROM IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

54761 CPU HP 6305 DESKTOP INSERVÍVEL BAIXADO 

54908 CPU HP 6305 PRETO AMD A8  INSERVÍVEL BAIXADO 

54914 CPU HP 6305 PRETO AMD A8  INSERVÍVEL BAIXADO 

54957 CPU HP 6305 PRETO AMD A8  INSERVÍVEL BAIXADO 

54959 CPU HP 6305 PRETO AMD A8  INSERVÍVEL BAIXADO 

54969 MONITOR LG PETRODE 19,5 POLEGADAS IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

54969 MONITOR 19,5 OBSOLETO BAIXADO 

55084 RADIO TRANSCEPTOR MOTOROLA INSERVÍVEL BAIXADO 



 

55089 RADIO TRANSCEPTOR MOTOROLA INSERVÍVEL BAIXADO 

55113 COLETOR DE ASSINATURA DIGITAL IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

55114 COLETOR DE ASSINATURA DIGITAL IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

55116 LEITOR BIOMÉTRICO IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

57475 CPU DESKTOP HP 6305 INSERVÍVEL BAIXADO 

57551 CADEIRA FIXA OBSOLETO BAIXADO 

59654 IMPRESSORA LASER HP INSERVÍVEL BAIXADO 

59673 ANTENA PARABÓLICA C/ RECEPTOR INSERVÍVEL BAIXADO 

60715 MONITOR 23,6 AOC PRETO FULL HD INSERVÍVEL BAIXADO 

60968 MONITOR 17″ LG OBSOLETO BAIXADO 

61532 CPU DESKTOP HP 6305 OBSOLETO BAIXADO 

61958 DESKTOP ELITE 7005 HP INSERVÍVEL BAIXADO 

62901 RELÓGIO PONTO  INSERVÍVEL BAIXADO 

62903 RELÓGIO PONTO  IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

63075 ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP ELITE INSERVÍVEL BAIXADO 

63076 ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP ELITE INSERVÍVEL BAIXADO 

63093 ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP ELITE INSERVÍVEL BAIXADO 

63093 ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP ELITE IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

63145 ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP ELITE INSERVÍVEL BAIXADO 

63567 MONITOR HP 21,5 IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

63572 MONITOR HP 21,5 IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

64584 CPU DESKTOP HP 6305 INSERVÍVEL BAIXADO 

67835 NOTEBOOK HP – APENAS PARTES INSERVÍVEL BAIXADO 

67927 NO-BREAK UPS COMPACT PRO IBS 1400 INSERVÍVEL BAIXADO 

68498 AR-CONDICIONADO 60.000 
EVAPORADORA 

IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

69949 MONITOR HP 18,5 INSERVÍVEL BAIXADO 



 

70154 SERRA MÁRMORE SMV 1300 ANTIECONÔMICO BAIXADO 

71732 NO-BREAK UPS 1400 INSERVÍVEL BAIXADO 

75291 TELEFONE IP POE I INSERVÍVEL BAIXADO 

76852 COMPUTADOR DESKTOP  IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

77119 NO-BREAK 3KVA INF DIGITAL IFD3200 
BIV RGT 

INSERVÍVEL BAIXADO 

79848 CÂMERA IP POE 2.0MP IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

83684 NO-BREAK INTERATIVO BIVOLT 
LACERDA 800VA 

INSERVÍVEL BAIXADO 

84284 MONITOR LED 23″ IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

60913 RELÓGIO PONTO  IRRECUPERÁVEL EM USO 

56961 COMPUTADOR INTERATIVO INSERVÍVEL EM USO 

49619 CPU HP 6005 INSERVÍVEL EM USO 

57874 TERMINAL DE QUALIFICAÇÃO USB INSERVÍVEL EM USO 

57858 TERMINAL DE QUALIFICAÇÃO USB INSERVÍVEL EM USO 

S/P TERMINAL DE QUALIFICAÇÃO USB INSERVÍVEL EM USO 

S/P RECEPTOR DE TV OI INSERVÍVEL EM USO 

60468 TELEFONE IP POE IP INSERVÍVEL EM USO 

 

LOTE 02 – BARRACÃO DO PATRIMÔNIO 

(MOBILIÁRIO) 

NUMERO DO 
PATRIMÔNIO 

DESCRIÇÃO ESTADO SITUAÇÃO 

70000 CADEIRA TIPO 
EXECUTIVA 

IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

64791 CADEIRA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

64795 CADEIRA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

62788 CADEIRA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

62790 CADEIRA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

62796 CADEIRA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 



 

55164 CADEIRA SECRETÁRIO 
GIRATÓRIA 

OBSOLETO BAIXADO 

55184 CADEIRA SECRETÁRIO 
GIRATÓRIA 

OBSOLETO BAIXADO 

55189 CADEIRA SECRETÁRIO 
GIRATÓRIA 

OBSOLETO BAIXADO 

55193 CADEIRA SECRETÁRIO 
GIRATÓRIA 

OBSOLETO BAIXADO 

55437 CARTEIRA universitária IRRECUPERÁVEL BAIXADO 

52098 CADEIRA GIRATÓRIA 
PRETA 

OBSOLETO BAIXADO 

44706 CADEIRA FIXA OBSOLETO BAIXADO 

45849 POLTRONA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

45875 POLTRONAS GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

45921 POLTRONAS GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

45949 POLTRONA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

45959 POLTRONA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

45978 POLTRONA GIRATÓRIA OBSOLETO BAIXADO 

46628 CADEIRA FIXA 
POLIPROPILENO 

INSERVÍVEL BAIXADO 

46628 CADEIRA FIXA 
POLIPROPILENO 

INSERVÍVEL BAIXADO 

37847 CADEIRA FIXA OBSOLETO BAIXADO 

37955 CADEIRA FIXA TECIDO OBSOLETO BAIXADO 

60076 MESA EM L DE MD COM 2 
PORTAS 

OBSOLETO BAIXADO 

57571 MESA DE CENTRO DE 
MADEIRA COM VIDRO 

OBSOLETO BAIXADO 

51976 CADEIRA FIXA OBSOLETO BAIXADO 

51977 CADEIRA FIXA OBSOLETO BAIXADO 

 

 

 

 



 

LOTE 03 – BARRACÃO DO PATRIMÔNIO 

SAÚDE 

 

NUMERO DO 
PATRIMÔNIO 

DESCRIÇÃO ESTADO SITUAÇÃO 

68220 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

65807 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

65448 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

62504 BALANÇA DIGITAL INSERVÍVEL BAIXADO 

62072 MONITOR FETAL 
DOPPLER 

INSERVÍVEL EM USO 

62071 MONITOR FETAL 
DOPPLER 

INSERVÍVEL EM USO 

61711 NEGATOSCÓPIO INSERVÍVEL EM USO 

52549 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

52540 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

52535 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

65765 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

54524 SELADORA INSERVÍVEL EM USO 

65776 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

68227 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

65802 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

65806 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 



 

S/P DETECTOR FETAL INSERVÍVEL EM USO 

S/P DETECTOR FETAL DE 
MESA 

INSERVÍVEL EM USO 

S/P OFTALMOSCÓPIO INSERVÍVEL EM USO 

S/P OFTALMOSCÓPIO INSERVÍVEL EM USO 

S/P OFTALMOSCÓPIO INSERVÍVEL EM USO 

 

 

LOTE 04 – BARRACÃO SAÚDE 

 

NUMERO DO 
PATRIMÔNIO 

DESCRIÇÃO ESTADO SITUAÇÃO 

49690 MAQUINA DE LAVAR 
ROUPAS 

INSERVÍVEL EM USO 

S/P MAQUINA DE LAVAR 
ROUPAS 

INSERVÍVEL EM USO 

72126 MAQUINA DE LAVAR 
ROUPAS 

INSERVÍVEL EM USO 

54577 MAQUINA DE LAVAR 
ROUPAS 

INSERVÍVEL EM USO 

59118 NEBULIZADOR amedalina INSERVÍVEL EM USO 

40287 NEBULIZADOR amedalina INSERVÍVEL EM USO 

52494 NEBULIZADOR amedalina INSERVÍVEL EM USO 

65471 NEBULIZADOR 04 SAIDAS INSERVÍVEL EM USO 

S/P NEBULIZADOR 03 SAIDAS INSERVÍVEL EM USO 

72315 NEBULIZADOR 03 SAIDAS INSERVÍVEL EM USO 

59121 NEBULIZADOR 03 SAIDAS INSERVÍVEL EM USO 

61662 ASPIRADOR DE SECREÇÃO INSERVÍVEL EM USO 

72220 AUTOCLAVE HORIZONTAL INSERVÍVEL EM USO 

40673 BALANÇA 150KG INSERVÍVEL EM USO 

40773 BALANÇA 150KG INSERVÍVEL EM USO 



 

62065 MOTOR COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 

INSERVÍVEL EM USO 

S/P MOTOR COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 

INSERVÍVEL EM USO 

40663 BEBEDOURO ELÉTRICO 
LIMBELL 

INSERVÍVEL EM USO 

56439 BEBEDOURO ELÉTRICO 
LIMBELL 

INSERVÍVEL EM USO 

47163 PURIFICADOR DE PRESSÃO INSERVÍVEL EM USO 

47163 REVELADORA INSERVÍVEL EM USO 

49225 FOCO GINECOLÓGICO INSERVÍVEL EM USO 

23004 FOCO GINECOLÓGICO INSERVÍVEL EM USO 

40325 FOCO GINECOLÓGICO INSERVÍVEL EM USO 

58827 BALANÇA BEBE  INSERVÍVEL EM USO 

S/P BALANÇA BEBE  INSERVÍVEL EM USO 

72353 DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

72368 DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

72362 DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

72355 DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

72377 DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

72376 DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

72370 DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

S/P DISPENSER PARA ÁLCOOL 
TIPO TOTEM 

INSERVÍVEL EM USO 

S/P ESCADA 2 DEGRAUS PARA 
MACA 

INSERVÍVEL EM USO 

S/P ESCADA 2 DEGRAUS PARA 
MACA 

INSERVÍVEL EM USO 



 

38138 ARMÁRIO DE COZINHA  INSERVÍVEL EM USO 

28904 ARMÁRIO DE AÇO INSERVÍVEL EM USO 

38704 ARMÁRIO DE AÇO INSERVÍVEL EM USO 

28905 ARMÁRIO DE AÇO INSERVÍVEL EM USO 

S/P CADEIRAS DE RODAS INSERVÍVEL EM USO 

S/P CADEIRAS DE RODAS INSERVÍVEL EM USO 

S/P CADEIRAS DE RODAS INSERVÍVEL EM USO 

S/P CADEIRAS DE RODAS INSERVÍVEL EM USO 

50068 MESA  INSERVÍVEL EM USO 

55577 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55446 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55564 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55419 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55589 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55419 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55589 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55505 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55515 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55512 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

55555 CADEIRA AZUL  INSERVÍVEL EM USO 

 

LOTE 06 – BARRACÃO SAÚDE 

 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

INDEFINIDA CADEIRAS  DIVERSAS INSERVÍVEIS / SUCATEADAS 

INDEFINIDA MESAS DE MADEIRAS  INSERVÍVEIS / SUCATEADAS 

  



 

ANEXO II 

Processo 03/2023 

 

EDITAL DE DOAÇÃO DE BENS Nº 03/2023 

 

FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE BENS PATRIMONIAIS DE LUCAS 

DO RIO VERDE  

 

A/O___________________(Instituição)______________________________________

_, CNPJ __________________________, localizada(o) 

__________________(logradouro, bairro, cidade, UF), e-mail ___________________, 

telefone (____) ________-__________, representado (a) neste ato pelo(a) Sr.(a) 

______________________________________, CPF _______________________, vem, 

nos termos do Edital de Doação nº 03/2023, manifestar interesse em receber, em doação, 

os bens que compõem o lote(s) _________ do referido processo.  

 

Seguem, em anexo, os documentos indicados no referido edital.  

 

Lucas do Rio Verde, ____ de _________________ de 2023.  

 

(Carimbo da Instituição, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da Instituição. Quando a 

Instituição não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no 

mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, DDD, telefone e e-mail, se houver.  

 

  



 

ANEXO III 

Processo 03/2023 

 

EDITAL DE DOAÇÃO DE BENS Nº 03/2023 

 

TERMO DE VISTORIA FACULTATIVA 

 

 

Certifico que o(a) Senhor(a) 

__________________________________________________________, RG 

n._________________, representante da 

__________(Instituição)_________________________, Telefone: 

________________e-mail: ___________________________, compareceu, nesta data, à 

Avenida Pará, 215-E, Bairro Cidade Nova, Lucas do Rio Verde/MT e realizou a vistoria 

dos lotes dos bens inservíveis arrolados nos autos do processo em epígrafe, acompanhado 

por este(a) servidor(a).  

 

 

Lucas do Rio Verde, ______de __________________de 2023.  

 

 

Nome completo do servidor: ____________________________________________ 

Cargo:___________________________________ Matrícula n. ________________ 

 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

 



Data de criação do documento: 03/10/2023 às 09:49:09

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

8MK        5NZ        5XG        P6V

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/8MK-5NZ-5XG-P6V

		2023-10-03T15:22:08-0300
	Assinatura Betha Cloud ALAN TOGNI - 03353840133
	Betha Sistemas




